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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/Gabinete da Ministra

PORTARIA MCTI Nº 883, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que

lhe foi delegada pelo inciso I do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, tendo em vista a

autorização procedida mediante a Portaria MGI nº 8.376, de 3 de outubro de 2025, publicada no Diário

Oficial da União (DOU) de mesma data, retificada no DOU de 14 de novembro de 2025, para a nomeação, a

título de provimento adicional, de candidatos habilitados no concurso público realizado pelo Centro de

Tecnologias Estratégicas do Nordeste, e o que consta no Processo Administrativo nº

01202.000406/2024-64, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, nos cargos abaixo indicados das Carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de

Desenvolvimento Tecnológico, para ter exercício no Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste -

CETENE, deste Ministério, os candidatos abaixo relacionados, habilitados em concurso público, conforme

resultado final homologado pela Portaria MCTI nº 902, de 12 de dezembro de 2024, publicada no Diário

Oficial da União - DOU do dia 13 subsequente:

Cargo: 02 - Pesquisador Adjunto I

Perfil: 8

CLASSIFICAÇÃO NOME CONCORRÊNCIA VAGA LIBERADA

2º WELENILTON JOSÉ DO NASCIMENTO JÚNIOR PPP 1003484

Cargo: 07 - Tecnologista Pleno 1 - I

Perfil: 2

CLASSIFICAÇÃO NOME CONCORRÊNCIA VAGA LIBERADA

3º VANESSA SANTANA SILVA FAVACHO AMPLA 1004363

Cargo: 09 - Tecnologista Pleno 1 - I

Perfil: 4

CLASSIFICAÇÃO NOME CONCORRÊNCIA VAGA LIBERADA

2º JOSÉ MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA AMPLA 1004364

Art. 2º Os cargos de que tratam o art. 1º, em decorrência ao disposto no art. 211 da Lei nº 15.141,

de 2 de junho de 2025, serão reenquadrados nas tabelas de correlação previstas no Anexo CCXXXIV da

referida Lei, nos seguintes termos:

DE PARA

CARGO CLASSE PADRÃO CARGO CLASSE PADRÃO

Pesquisador Adjunto I Pesquisador C I

Tecnologista Pleno I I Tecnologista B IV

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA SANTOS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


